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ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO DO BAIRRO SANTO ANTÔNIO  

CAPÍTULO 1  

Denominação, sede, finalidade e duração da sociedade. 

Art. 12 

DENOMINAÇÃO E SEDE  

A Associação de Moradores do Bairro Santo Ant6nio, fundada 

em 19 de setembro de 1993, e' uma sociedade civil, sem fins lucrati - 

vos, sem víncutos políticos e partidários, com sede provisória 	na 

Escola Estadual Inconfidência, situada à Praça José Ferreira N9 138 

Bairro Santo Ant6nio, Conselheiro Lafaiete MG. 

Art. 22 

FINALIDADE 

1 - Desenvolver a solidariedade, lazer, confraternização 

entre os moradores do Bairro. 

II - Defender os interesses dos Moradores do Bairro, junto 

ao poderes piíblicos constituidos. 

III - Promover e estimular o desenvolvimento intelectual 

político social, profissional, artistico e desportivo dos moradores' 

e seus familiares. 

IV - Manter a prática e o estudo dos princípios da boa ci-

dadnia e progresso cívicos. 

Art. 39 

DURAÇÃO DA SOCIEDADE 

1 - O prazo de duração da Associação será por tempo inde- 

terminado. 

CAPÍTULO II  

ASSOCIADOS  

o 

Poderá tomar parte do quadro de associados, qualquer mora- 

dor do bairro, sem qualquer distinção, desde que seja de crater 	e 

formado de boa reputação. 



Art. 2Q  

A admissão de a6cios será feita mediante convite, 	depois 

de aprovada por todos, a proposta apresentada por s6cio eia pleno go- 

zo de seus direitos. O processamento da proposta far-se-à sob sigilo 

absoluto. 

Art. 32 

A proposta será apresentada por escrito ao secretario, o 

qual a encaminhara' à diretoria para a sindicância e aprovação. Apro-

vado, o candidato serei convidacle a ingressar no quadro social por 

uma comissão presidida pelo s6cio apresentante e previamente designa 

do pela diretoria. 

Art. 42 

A demissão devera' ser solicitada por escrito a diretoria 

e caso o s6cio esteje em débito com a associação e permanecer sem 

saudar esta dívida, a diretoria se encarregarei de cobrir a mesma. 

Art. 52 

Serei excluído da sociedade: 

1 - O scio que infrigir as normas sociais. 

II - Aquele que faltar a 03 (três) reuniões consecutivas 

sem prévia justificativa. 

III - A exclusão do s6cio far-se- ai mediante aprovação da 

maioria simples (metade + 1) da diretoria. 

Art. 62 

sXo DIREITOS DOS ASSOCIADOS  

1 - Votar e ser votado, desde que preenchidos as exigênciaB  

do estatuto social. 

II - Frequentar a sede social e participar das reuniões , 

divertimentos, jogos, cursos e demais vantagens oferecidas pela enti 

dade. 

III - Pedir demissão do quadro associativo, se assim o de-

sejar, comunicando a diretoria por escrito. 

Art. 72 

SÃO DEVERES DO ASSOCIADO  

1 - Efetuar regularmente o pagamento das contribuições só-

dais devidas. 



IIComparecer as reunies. 

III - Cumprir e  fazer cumprir este estatuto, regulamentos' 

e doliberaç6es da Assembléia do Conselho, e da diretoria. 

IV - Desenpenhar com dedicação e zelo o cargo para o qual 

tiver sido eleito ou escolhido em caso de vaga de algum cargo. 

V - Levar ao conhecimento da diretoria, qualquer ocorrência  

que direta ou indiretamente prejudique a associação, seu nome ou seu 

patrim6nio. 

CAPITULO III 

ORG.kNIZAÇÀO, COMPETÊNCIA  ATRIBUIÇÔES  

Art. 3Q 

CONSTITUEM PODERES DA SOCIEDADE  

1 - Assemb1ja Geral 

II - Conselho Deliberativo 

III - Diretoria 

ASSEMBLÉIA  GERAL 

1 - A Assembléia geral e o órgão máximo da decisão da as.o 

ciaço, sendo composto por todos os moradores do Bairro, maiores dc' 

I( anos,  de ambos os.'séxos e de boa reputação, sem distinção alguz&. 

Presidida por seu presidente. 

II - A Assembléia geral será ordinariamente realizada no 

3Q (terceiro) domingo de janeiro e agosto de cada ano e extraordina- 

riamente sob convocação do conselho ou por solicitação da diretor. a, 

com 02 semanas de antecedência da data da reunido. 

III - Os critérios de eleição da diretoria e do conselho 

deliberativo serão estabelecidcs pelo regime interno de cada assem - 

blia formada pelo conselho deliberati*io. 

II CONSELHO DELIBERATIVO  

1 - O conselho deliberativo 6rgo de deliberação será' com-

posto inicialmente pelos sécios fundadores, devendo ser renovado jun 

tamente com a diretoria. 

III DIRETORIA 

1 - órgão executivo da associação, deve dirigir este comfa' 

me o estatuto, bem como as diretrizes estabelecidas pelo conselho de 

liberativo e aprovado em assembléia geral. 



II - A diretoria será eleita em assembléia geral eleitoral 

com mandato de 02 anos sendo os cargos exercidos sem remuneração. 

III - A diretoria prestará conta de suas atividades, inclu 

sive financeiras, nas reuniões do conselho deliberativo convocadas o 

ordinária ou extraordinária. 

IV - A diretoria deverá reunir-se em caráter ordinário, 

mensalmente, e extraordinariamente quando convocada pelos órgãos o 

competentes. 

V - A diretoria será assim constituída: 

- Presidente = ldio 

- Vice 	= Márcio R. Peixoto 

- lQ Secretário = Eva Aparecida Martins 

- 22 	'' 	= Antônio Amâncio Pereira 

- 1Q Tesoureiro = Márcio Moreira 

- 2Q 	te 	 = Ronei Ant6nio Bata 

- 12 Diretor de educação e cultura = Fabiano Campos 

- 22 	te 	 te 	 @I 	 = José Luiz Dourado 

- 12 Diretor assistente ao menor 

pobre e idoso 	 = Humberto Clemente 
22 
	

1, 	 = Lucimauro C. Baêta 

- 05 (cinco) Diretores de relações publicas = Geraldo, 

Jorge, Mauro, Laércio, Tereza 

- 12 Diretor de urbanização e limpeza publica = João Batiá 

ta Vieira 

- 29 	te 	 e# 	 li= José Luiz da Silva 
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